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RESOLUÇÃO 03/2012 

 

SÚMULA:  O Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S. de Andirá-PR indica membro 

deste conselho para acessar o sistema da SEDS, referente ao preenchimento do Plano Municipal de 

Assistência Social 2012. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S. - de Andirá, no uso das atribuições que 

lhe confere a  Lei nº. 1.218 de 31 de dezembro de 1994, com alterações pela Lei Municipal nº. 1.952 de 

01 de julho de 2009 e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação da SEDS - Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 

Social; 

CONSIDERANDO a plenária realizada no dia 13 de março de 2012; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Indicar Flávia Dallava Martins Jaques, membro deste Conselho, representante da 

sociedade civil, para acessar o sistema da SEDS – Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 

Social, no que se refere ao Plano Municipal de Assistência Social 2012. 

 

Art . 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Andirá, 13 de março de 2011. 

 

 

 

FLÁVIA DALLAVA MARTINS JAQUES 

Vice- presidente do C.M.A.S.  

 

 


